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À Exma. Sra. Alliny Sousa da Rocha Serrão  
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá - ALAP. 
 

 

REQUERIMENTO Nº    /2026-AL 

 

O Deputado Estadual Pedro Filé, eleito pelo Partido Democrático 

Trabalhista – PDT, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais e com fundamento no art. 141 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Amapá, REQUER à Mesa Diretora, após ouvido o 

Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente ao Governo do Estado do 

Amapá, especialmente à Secretaria de Estado da Infraestrutura – SEINF/AP, 

solicitando a construção de passarelas, por meio do Programa Ponte Firme, na 

Comunidade Arraiol, localizada no Distrito do Bailique, Município de Macapá/AP. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem por objetivo atender demanda dos moradores 

da Comunidade Arraiol, localizada no Distrito do Bailique, que necessitam de 

infraestrutura adequada para garantir melhores condições de mobilidade e 

acessibilidade à população local. 

 

Em razão das características geográficas da região, as passarelas 

constituem importante instrumento de integração comunitária, sendo essenciais 

para o deslocamento diário dos moradores entre residências, escolas, espaços 

comunitários, unidades de saúde, áreas de produção e demais serviços 

indispensáveis à população. 
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A inexistência ou insuficiência dessas estruturas compromete a segurança 

dos moradores, especialmente de crianças, estudantes, idosos e pessoas com 

mobilidade reduzida, dificultando o acesso a serviços públicos e impactando 

diretamente a qualidade de vida da comunidade. 

 

Nesse contexto, o Programa Ponte Firme, desenvolvido pelo Governo do 

Estado do Amapá por intermédio da Secretaria de Estado da Infraestrutura – 

SEINF, representa importante política pública voltada à promoção da 

infraestrutura nas comunidades ribeirinhas e insulares, proporcionando melhores 

condições de acessibilidade, segurança e dignidade à população beneficiada. 

 

A construção das passarelas na Comunidade Arraiol contribuirá 

significativamente para a melhoria da mobilidade local, fortalecimento da 

integração comunitária e garantia do direito de ir e vir dos moradores, 

promovendo inclusão social e desenvolvimento para a região. 

 

Diante da relevância social da matéria e dos benefícios que a medida 

proporcionará à população da Comunidade Arraiol, torna-se imprescindível a 

adoção das providências necessárias por parte do Poder Público Estadual. 

 

Pedimos o deferimento desta solicitação aos Nobres Pares. 

 

 

Macapá - AP, 12 de junho de 2026. 

 

 

PEDRO FILÉ 
DEPUTADO ESTADUAL 

PDT/AP 
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